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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 426t06-12

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Cerâmica João de Barros lndúgúia e Comércio Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrÂ: Estrada Manoel Urbano, km 03, Cacau Pirera,
lranduba-AM.

I\scRrÇÃo EsTADUAL: 04.225.351 -g

Frx: (92) 99115-4367

PRocEsso Ns: 1496/T/05

ArrvrDADE: Fabricaçâo de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido com uso de
lenha e resíduos de origem florestal.

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estrada Manoel Urbano, km 03, Cacau Pirera,
lranduba-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido.

Porrxcllr-PoLUrDoR/DEGnroloon:Médio Ponro:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcEnçl: 02 ANoS.

A ten ção:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/oü condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitsró a süs invalidação e/oü 8s penslidades previstas em normes.
. Estâ licençâ nâo comprova nem substilui o documento de propriedede, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licelç8 deve permanecer na localizs çilo dâ atividsde e €xposta de formâ visível (freÍrte e verso).

Manaus, 18 DEZ M
u .Iuliano Ma de Souza

Geren exercício da Diretoria Técnica Dir€tor idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 426106-12

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2t
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1496/T/05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentâr, aÍÍnazenaÍ e tÍansportar matéria prima florestal (resíduo e lenha) somente via
sistema Documento de Origem Florestal - DOF.

8. Manter registro da utilização de biomassa como fonte de calor.
9. Fica terminantemente proibida a utilização de outra fonte de energia nos lornos que não sejam

descritas no cadastro de atividades.
10- Segregar, acondicionar, armazenaÍ, trarsportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

1 l. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Relatório de emissões atmosféricas quando da renovação da LO, contendo a

caracteÍização e quantificação dos poluentes gerados no processo produtivo do
empreendimento, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'382106.

b) Relatórios de controle de materiais refugo de madeira e seÍragem (volume) usado para
queima.

c) Relatório de Controle Ambientâl da Atividade, acompanhado de Registro fotográfico
e ART do responsável técnico.

12. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF. emitido pelo IBAMA.

13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,
Cadâstro da Atividade (Modelo IPAAM).


